
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
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LEI Nº 6.815, DE 19 DE AGOSTO DE 1980

Define a situação jurídica do estrangeiro no
Brasil, cria o Conselho Nacional de Imigração e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
............................................................................................................................................................

TÍTULO IX
 DA EXTRADIÇÃO

............................................................................................................................................................

Art. 81. O Ministério das Relações Exteriores remeterá o pedido ao Ministério da
Justiça, que ordenará a prisão do extraditando, colocando-o à disposição do Supremo Tribunal
Federal.

Art. 82. Em caso de urgência, poderá ser ordenada a prisão preventiva do
extraditando, desde que pedida, em termos hábeis, qualquer que seja o meio de comunicação, por
autoridade competente, agente diplomático ou consular do Estado requerente.

§ 1º O pedido, que noticiará o crime cometido, deverá fundamentar-se em sentença
condenatória, auto de prisão em flagrante, mandado de prisão, ou, ainda, em fuga do indiciado.

§ 2º Efetivada a prisão, o Estado requerente deverá formalizar o pedido em 90
(noventa) dias, na conformidade do art. 80.

§ 3º A prisão com base neste artigo não será mantida além do prazo referido no
parágrafo anterior, nem se admitirá novo pedido pelo mesmo fato sem que a extradição haja sido
formalmente requerida.

Art. 83. Nenhuma extradição será concedida sem prévio pronunciamento do plenário
do Supremo Tribunal Federal sobre sua legalidade e procedência, não cabendo recurso da
decisão.

Art. 84. Efetivada a prisão do extraditando (art. 81), o pedido será encaminhado ao
Supremo Tribunal Federal.

Parágrafo único. A prisão perdurará até o julgamento final do Supremo Tribunal
Federal, não sendo admitidas a liberdade vigiada, a prisão domiciliar, nem a prisão-albergue.

Art. 85. Ao receber o pedido, o relator designará dia e hora para o interrogatório do
extraditando e, conforme o caso, dar-lhe-á curador ou advogado, se não o tiver, correndo do
interrogatório o prazo de 10 (dez) dias para a defesa.

§ 1º A defesa versará sobre a identidade da pessoa reclamada, defeito de forma dos
documentos apresentados ou ilegalidade da extradição.
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§ 2º Não estando o processo devidamente instruído, o tribunal, a requerimento do
procurador-geral da República, poderá converter o julgamento em diligência para suprir a falta no
prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, decorridos os quais o pedido será julgado
independentemente da diligência.

§ 3º O prazo referido no parágrafo anterior correrá da data da notificação que o
Ministério das Relações Exteriores fizer à missão diplomática do Estado requerente.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................


